
TERMO DE RETIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 3558/2018

TERMO ADITIVO N°.: 37/2018

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°.: 25/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 21/2017

Através do presente TERMO DE RETIFICAÇÃO, fica retificado o Primeiro Termo Aditivo

n° 37/2018, celebrado entre o Município de Araucária e a SINDPLUS ADMINISTRADORA

DE CARTÕES, SERVIÇOS DE CADASTRO E COBRANÇA EIRELI., referente à Cláusula

Segunda,  parágrafos  primeiro  e  segundo  do  referido  aditamento,  para  que  conste

corretamente os valores neles indicados, considerando-se para tanto o montante líquido

após a aplicação do desconto de - 5,91% (menos cinco vírgula noventa e um por cento)

da taxa de administração oriunda do Processo Licitatório n° 2373/2017, consignada no

instrumento Contratual n° 025/2017, corrigindo-se da seguinte forma:

CLÁUSULA SEGUNDA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - ONDE SE LÊ:

“Considerando que  o  valor  creditado por  cartão  é  de  R$ 400,00 (quatrocentos  reais)

mensais, o acréscimo do quantitativo de 180 (cento e oitenta) cartões estimados no caput

desta Cláusula, majorará o contrato em R$ 504.000,00 (quinhentos e quatro mil reais)”. 

LEIA-SE:

“Considerando que  o  valor  creditado por  cartão  é  de  R$ 400,00 (quatrocentos  reais)

mensais, o acréscimo do quantitativo de 180 (cento e oitenta) cartões estimados no caput

desta Cláusula, majorará o contrato em R$ 474.213,60 (quatrocentos e setenta e quatro

mil,  duzentos  e  treze  reais  e  sessenta  centavos),  devido  a  aplicação  da  taxa  de

administração Contratual de -5,91 (menos cinco vírgula noventa e um por cento)”. 



PARÁGRAFO SEGUNDO - ONDE SE LÊ:

“Considerando ainda o novo prazo contratual de 07 (sete) meses de prorrogação e o

acréscimo previsto nesta Cláusula, o valor do presente Termo Aditivo fica estimado em R$

14.756.000,00 (catorze  milhões,  setecentos  e  cinquenta  e  seis  mil  reais),  a  serem

suportados pelas seguintes dotações orçamentárias (...)”.

LEIA-SE:

“Considerando ainda o novo prazo contratual de 07 (sete) meses de prorrogação e o

acréscimo previsto nesta Cláusula, o valor do presente Termo Aditivo fica estimado em R$

13.883.920,40 (treze milhões, oitocentos e oitenta e três mil, novecentos e vinte reais e

quarenta centavos), já aplicada a taxa de administração contratual de -5,91 (menos cinco

vírgula  noventa  e  um  por  cento)  a  serem  suportados  pelas  seguintes  dotações

orçamentárias (...)”.

Prefeitura do Município de Araucária, 21 de novembro de 2018.

RYAM HISSAM DEHAINI 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas

ADRIANA DE OLIVEIRA CHAVES PALMIERI
Secretária Municipal de Educação

CARLOS ALBERTO DE ANDRADE
Secretário Municipal de Saúde
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